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EDITAIS  

CONTRATOS 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE CONTRATOS 

 

Extrato de Contratos 

 

ADITIVO 

 

Contrato n.º: 067/20 TA 03/22  

Contratada: SALMA ANTAKLY ADIB 

Objeto: 3° termo aditivo ao contrato n° 067/20, rerente a 

locação de imóvel localizado neste município à Rua 

Visconde do Rio Branco, nº 289,289 A com a Rua Teófilo 

Ribeiro de Andrade, nº 850 – Centro, para sediar o Pátio de 

Recolhimento de Veículos dentro do Município de São João 

da Boa Vista/SP. 

Aditamento: alteração de dados contratuais e cláusula 

Assinatura: 09/11/2022 

Prazo: 09/11/2022 A 04/05/2023 

 

São João da Boa Vista, 09 de novembro de 2022.  

 

Juliana Dias Martinelli 

Chefe do Setor de Contratos 

 

Thamires Cristina Montiel Maciel 

Diretora do Depto. de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA 

LEI 

 

LEI Nº 5.084 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2.022 

“Declara zona mista (residencial e comercial), 

com restrições, a Rua David de Carvalho, em 

toda a sua extensão”. 

(Autora: Maria Teresinha de Jesus Pedroza - Prefeita Municipal) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte... 

 

L E I: 

 

Art. 1º - Fica declarada Zona Mista (residencial e 

comercial com pequenas indústrias não poluentes), com 

restrições, a Rua David de Carvalho, em toda a sua 

extensão.  

Art. 2º - O Executivo regulamentará a presente lei no 

que couber. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois 

(09.11.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 
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